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4' A multa de que uma o inciso II do 1 I* deate artifgo
será arbitrada pela autoridade compoente, de acordo com airosidade
da infração e aa forma do regulamento, podendo variar de R$ 200,00
du/entos reais, a RS 100.000,00 (cem m i l reais). quando se ciou de

pessoa fiSleal.

à N' Sei infraçào for cometidspooyeasoe jurídica, ou com
•eo 011t. UNO. a multa serg de RS 1031.10.00 (der mil rea(s) a RS
Nattoo tiu0.01) (cimMenta milhões de mais). arbitrada pela autoridade
Li qopetente. de acordo vom a gra% idade da infração, na forma do
regutametoo.

F.m caro de reincidem-ia. a multa será aplicada em dobro.

• CAPITIO,0 IX
DAS 1 )ISPoSIÇO3ES FINAIS

An 31. A euneimião de direito de propriedade indusaial
competentes. sobre processai ou produto obtido a panir

de amostra do componente do património genetico. fica condicionada
nisso, Soda desia Medida Provisóna. devendo o requerer.te M-

ios oiti a origem do material geneoco e do ‘onbecimenio irada:Mn:O
assix tolo. quando for o caso.

An. 32. Os órgãos federais competentes exercerão a lis-
o..11 /ação. a interceptas*, e a aprecio:ui de amostra de componente

genético ou de produto Maio a pano de informação
-,ibrc wheettnento tradictonol associado, acossado em desacordo
•tio, 4, di s posições desta Medida Prosisória. podendo. ainda. tais
ai, n idades serem deseenitalwadas. roci.liante consenion. de aconlo

tu t) regulamento.

An 33 A parcela dos lucros e dos rotulrie% dex idos à
todo. residi:unes da exploração económica de processo ou produto

ileseioolsido a partir de amostra de componente do pairimOnio ge-
lie il. 0. hem tomo o Vahlf das omitas e indenizações de que trata esta
meikta Prm 'sova serão destinados au Fundo Nacional de Meio Am-
Is ienie. ,riado pela Lei nf 7.797. de 10 de ulho de 1489. ao Fundo

nado pelo Decreto n' 20.923, do 8 de janeiro de 1932. e ao
1 . undic Nacii Hut de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, criado
is io lrecreto-Lei a' 719, de 31 de julho de 19o9. e restabelecido pela
1 el II . K.172. de 18 de janeiro de 1991, na forma do regulamento.

Parágrafo única Os MOTO*. de que trata eme anulo moio
initi/ados exclusisainente na conservação da disersulade biológica.
incluindo a recuperação. criação e manutenção de bancos deposi•
*anos, no fomento á pesquisa cientifica, no desenvolvimento tec-
nológico associado LO património galeto-o e na capricaação de le-
s-ursos tiurnanos associados ao descnsolvinienm das atividades re-
lacionadas ao uso e à consen. ação do património genético.

An. 34. A pessoa que imitira ou explora economicamente
componentes do parinliSoiu genético e conhecimento tradicional as-
sociado &será adequar nWIN atividades às nonnas desta Medida Pro-
soaria e do seu regulamento.

An. 35. O Poder Executivo regulamentará ema Medida
Pros toiro até 30 de dezembro de 2001.

Art. 36. As disposições desta Medida Provisória não se apli
saiu á matéria regulado pela Lei n' 8.974. de 5 de janeiro de 1995.

Art. 37. Ficam coavalidados os atos praticados com MAC
na Medida Prosisdria n' 2.186-15. de 26 de julho de 2001.

An. 38. Esta ~ida Proviséria entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2I101: 180' da Independéncia e
111' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gregori

José Serro
Ronaldo Aluiu Studenberg
José Sarney Filho

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.189-49. DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda
relativamente à incidência na fonte sobre
rendimentos de aplicações financeiras. in-
clusive de beneficiários residentes ou do-
miciliado& no exterior, à convergia em ca-
pital social, de obrigações no exterior de
pessoas jurídicas domiciliadas no País, am-
plia as hipóteses de opção, pelas pessoas
física& peio desconto simplificada regulas
infonnaçáo. na declaração de rendimentoo,
de depósitos mantidos em bancos no ex-
terior, e di auras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere o ao. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Pmvistiria, com força de lei:

An. I* A &limam do impacto de renda na fonte
incidente sobre os rendimentos auferidos no resgate de quotas dos
fundos de investimento de que trata o *6' do ao. 28 da Lei n* 9332.
de 10 ,de dezembro . de . 19972 ';,cobilmal idinsçals,intreodda pelo mut
29, riça:	 ff419:j; :	 tit.;•ái 2,2M. 

•

Art. 20 percentual de oitenta por cento a que
be refere o 11 6' do ao. 28 da Lei al 9.532. de 1997. fica reduzido para
sessenta e sete por cento.

An. 31 A determinação da base de cálculo do
impado de renda na fonte, em conformidade com o disposto no art.
28 da Lei a' 9.532. de 1997, será aplicável enfrente a partir de l' de
julho de 1998

Art. 4' No primeiro semestre de 1998. a os-
cadência do imposto de rendo na fonte sobre os rendimentos auferidos
em aplicações em fundos de investimento dar-se-* no resgate de
quotas, se houver, as seguintes allquotas:

• de dez por cento, no caso:

a) dm fundos mencionados no ao. 1' desta Me-
dida Provisória: e

h) dos fundos de que uma o art. 31 dia Lei ti•
9.532. de 1997. enquanto enquadrados no limite previsto ao O 11' do
mesmo amigo:

II- de vinte por ceou, no caso dos demais fundos.

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto
de renda de que trata este artigo será determinada conforme o dia-
p000 no f 7' do ao. 28 da Lei 9.532. de 1997.

Art. 51 Para fins de incidência do imoosto de
renda na fonte. consideram-se pagos ou creditados aos quotista.% dos
fundos de investimento. na data em que he completar o primeiro
período de careneia nu segundo semestre de 1998. os rendimentos
correspondentes à diferença positiva entre o valor da quota. em 30 de
junho de 1908. e:

I o respectivo custo de aquisição, ao toso dos
fundos referidos no an. 31 da Lei 	 9.532. de 1997:

II - o respectivo custo de aquisição, no caso de
quotas adquiridas a partir de I* de janeiro de 1998:

III - o salor da quota verificado em 31 de de-
zembro de 1997, nos demais casos.

I* O disposto neste artigo não se aplica aos
fundos que, no mios de junho de 1998, se enquadrarem no limite de *
que trata o 6' do an. 2.1‘da Lei n1 9.531 de 1997, com a alteração
do ao. 2* desta Medida Provisória.

2* No caso de fundoç sem prazo de carência
para resgate de quota com rendimento ou cujo prazo de carência seja
superior a notenta dias, consideram-se pagos ou creditados os ren-
dimentos no dia I* de julho de 1998.

•
Au. 6' A partir de 1 1 de jadeir.o de 1999, a

incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos au-
(eridos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as
imunes de que trata o an. 12 dia Lei tal 9332..de 1997. nas aplicações
em fundos de investimento. ocorrerá:

1 - na data em que se completar cada período de
cadmia para resgate de quotas com rendimento, ao caso de fundos
sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso 11:

II - no Mimo dia útil de cada trimestre-ca-
lendário, no caso de fundos com períodos de cadmia superior a
noventa dias;

W - no Último dia dtil de cada mês, ou no resgate,
se ocorrido em outra data, no caso de fundos sem prazo de carência.

I* A base de ailculo do imposto será a diferença
positiva entre o valor da quota apurado na data de resgate ou no idal de
cada período de incidência referido neste artigo e na data da aplicação
ou no final do período de incidência anterior, conforme o casa

Is	 -
O 2* As perdas apuradas ao resgate de quotas

poderá° ser compensadas coen ganhos auferidos em resgates ou in-
cidOncias posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo
com procedimento a ser definido pela Secretaria da Receita Federal.

II 3* Os quotistas dos fundos de investimento
cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros
fundos de investimento serão tributados de acordo com o disposto
neste aflito.

1 4* Os rendimentos auferidos pelas carteiras
dos fundos de que trata o I 3* ficam isentos do imposto de renda.

I - aos quotistas doa (mim de investimento rete-
ndo. no an. I l. que sedo tributados exchriivameme no revoe de quotas;

11- às pessoas jurídicas de que trata o art. 77.
inciso I.e soa investidores estrangeiros referidos no art. 81. ambos da
Lei a* 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que estão sujeitos às normas
nela previstas e na legislação posterior.

Art. 7* Relativamente ao segundo semestre de
1998, é Incubado ao administrador de fundos de investimento apurar
o imposto de renda, detido pelos quotistas. de aenedu com o disposto
no art. 61. como alternativa à forma de apuração disciplinada nos
incisos 1 e 11 e no O 5' do art. 28 da Lei n 9 9.532, de 1997.

1 I Exerrida a opção facultada neste artigo, o
administrador do fundo deverá submeter à incidência do imposto de
tenda na fonte, no dia 22 de dezembro de 1998, os rendimentos
correspondentes à diferença positiva entre o valor da quota naquela
data e o apurado na data de aquisição ou no final do período de
incidência anterior. confonne o caio.

12' O imposto de renda devido cm virtude do
disposto no a 1 1 será recolhido, pelo administrador do fundo de
investimento, até o diurno dia dtil do ano de 19911.

3* Adotada a alternativa de que trata este
artigo, fica dispensada a apuração do imposto de renda na forno
prevista no art. 5'.

Art. 8' Fica 'eduzida a zero a alismota do im-
posto de renda incidente sobre os rendi:o:mus auferidos, a pano de
1 1 de setembro de 1998 até 30 de junho de 1999. em aplicações
financeiras, pelos Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro coas-
úmidos, segundo as normas rmabelecidas pelo Conselho Is-kl/otário
Nacional. com a finalidade de captação de recursos externos para
investimento em títulos de emissão do Tesouro Nackinal ou do Banco
Central do Brasil e em ativos financeiros de renda fixa emitidos por
empresas c instituições sediado nu País.

Parágrafo único. A alíquota zero aplica-se, in-
clusive, aos rendimentos auferidos, no período referido no amue.
relativamente às aplicações efetuadas anteriormente à publicação des-
ta Medida Provisória.

An. 9' O aumento de capital mediante con-
versão das obrigações de que tratam os incisos VIII e IX do ao. da
Lei 9.481, de 13 de agasto de 1997. poderá ser efetuado com
manutenção da redução a zero da alíquota do imposto sobre a renda
incidente na fonte relativa acia juros, comisaões, despem e descontos
já remetidos.

1 1* Para os fita deste amigo. é vedada, no
período remanescente persisto para liquidaçáo final da obrigação ca-
pitalizada:

1 - a restituição de capital, inclusive por ex-
tinção da pessoa jurídica:

II - a transferencia das respectivas ações ou
quotas de capital para pessoa física ou jurídica, residente ou do-
miciliado no País.

2* O descomprimem° do disposto no I'
tornará exigível o imposto correspondente, relativamente ao montante
de juros, comissões, despesas e descontos, desde a data da remessa,
acrescido de juros moratdrios e de multa, de mora ou de oficio,
conforme o caso.

II 3* O disposto aos fil' e 2 1 se aplica às
pesavas jurídicas resultasses de fusão ou cisão da pessoa jurídica
capitalizada e a que incorporá-la.

49 O ganho de capital decorrente da diferença
positiva entre o vaiar patrimoniad das ações ou quotas adquiridas com
a conversão de que trata este aniso e o valor da obrigação convertida
será tributado na fonte, à &líquen de quinze por cento.

II 51 O montante capitalizado na forma deste
mito integrará a bale de cálculo para fins de determinação dos juros
sobre o capital prripeio a que se refere o art. 9* da Lei 9.249. de 26
de dezembro de 1995. observadas as demais normas aplicáveis, in-
clusive em relação ã incidência do imposto *otite a renda na fonte.

69 O disposto neste artigo se aplica, tambern,
às obrigações contratadas até 31 de dezembro de 1996, relativas às
operações referidas ao caput, mantidos os benefícios focais à época
concedidos.
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